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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar o Programa de Capacitação em Cidades Inteligentes e Transformação Digital” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0134 - Cidade Científica e Tecnológica, do Projeto de Lei 361/2025.        

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0134 - Cidade Científica e Tecnológica, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar o Programa de Capacitação em Cidades Inteligentes e Transformação Digital

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação de programa de formação e certificação de servidores públicos, empreendedores e jovens em áreas de tecnologia da informação, gestão de dados e transformação digital.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	4
	200.000,00
	 250.000,00

	5
	250.000,00
	300.000,00
	6
	 300.000,00
	 
350.000,00
	6
	 400.000,00
	

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
	  R$ 1.300.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
	  R$ 1.100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		

A presente Emenda propõe a criação e implantação do Programa de Capacitação em Cidades Inteligentes e Transformação Digital, com o objetivo de preparar servidores públicos, empreendedores e jovens para os desafios da transição tecnológica e da gestão digital de serviços e dados municipais.
O avanço da transformação digital exige novas competências em inovação, ciência de dados, automação, inteligência artificial, gestão de projetos tecnológicos e governança digital. Dessa forma, o programa visa elevar a eficiência da administração pública, estimular o ecossistema de inovação local e gerar novas oportunidades econômicas e sociais no município.
A proposta contribui para a consolidação de Niterói como referência em cidades inteligentes, fomentando a integração entre o setor público, a academia e a iniciativa privada. Além disso, o programa apoia a formação de capital humano qualificado, indispensável à competitividade e ao desenvolvimento sustentável no contexto da economia digital.

Do ponto de vista jurídico e programático, a medida se fundamenta:

· no art. 205 da Constituição Federal, que assegura o direito à educação e à qualificação para o trabalho;
· no art. 218, que impõe ao Estado o dever de promover o desenvolvimento científico e tecnológico;
· e na Lei nº 13.243/2016 (Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação), que incentiva a capacitação e a difusão tecnológica.

A iniciativa está em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, especialmente:








· ODS 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico;
· ODS 9 – Indústria, Inovação e Infraestrutura;
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis.
· 
Além disso, fortalece os objetivos específicos do Programa 0134 – Cidade Científica e Tecnológica, notadamente:

· 134.2 – Tornar Niterói referência em ambientes de inovação;
· 134.4 – Desenvolver soluções tecnológicas aplicadas à gestão urbana.
· 
Portanto, a presente emenda representa um investimento estratégico na qualificação humana e institucional de Niterói, consolidando o compromisso do Município com a inovação, a inclusão digital e a modernização da gestão pública.


Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
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